
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Bom 

Despacho/MG. 

Levando em consideração fatos a cerca da instalação de um Aterro Sanitário na 

região próxima a Bacia do Ribeirão Capivari, em nosso município, onde se faz o 

uso da água para consumo humano e também para consumo animal por parte 

dos proprietários rurais e moradores ao redor de onde se pretende instalar o 

Aterro Sanitário, também, onde, através da Companhia de Saneamento de Minas 

Gerais - COPASA, se capta a água que abastece a cidade de Bom 

Despacho/MG 

Ainda, com vistas à diversidade da fauna no local,- ocal; 

Também Também considerando quê, a complexa questão dos resíduos sólidos é assunto 

de importância impar, e deve ser solucionado em nosso município; 

E com objetivo de colaborar com os trabalhos de Vossas Excelências, passo a 

discorrer sobre o tema: 

Apesar de já tomadas às devidas providencias junto ao Ministério Público, por 

parte de Denuncia n° MPMG-0074.18.000643-4 aberto em 07/11/2018 (Disponível 

no site: https://www. mpmg  mp.brfacesso-a-informacao/pesquisa-de-processos-e-

procedimentos!) (Com a intensa e competente participação da Associação criada 

pelos proprietários e moradores da bacia do Ribeirão Capivari), no qual se 

aguardam algumas diligencias, e com base nas solicitações feitas pela 

Excetíssima Vereadora Cessão Queiroz, que resultou na 'Suspensão da Licença 

Ambiental do Aterro Sanitário", conforme consta em ata do Conselho Municipal de 

Conservação e Defesa do Meio Ambiente - CODEMA, na reunião do dia 

08/05/2019, mesmo assim, o assunto requer atenção por parte do poder público, 

desta casa e da população. 

Algumas ações já foram realizadas, como já foi dito, com relação a intervenção e 

consequente suspenção da Instalação do Aterro Sanitário, é importante destacar 

alguns pontos: 



A Câmara de Vereadores de Bom Despacho tem papei importante na busca das 

soluções para a destinação do Lixo do município, levando em consideração não 

somente o lixo e resíduos urbanos, mais também "produzidos" na zona rural, 

todos necessitam muita atenção. 

As soluções devem ser encontradas, contudo, não se deve perder o foco na 

qualidade de vida e na saúde daqueles próximos de onde se destinam toneladas 

de resíduos, tão pouco colocar em risco os nossos recursos hídricos, nossa fauna 

e flora. 

Diante deste desafio o diálogo e a convergências de ideias são indispensáveis 

para se chegar a um denominador comum, para um consenso, sendo prejudicial 

toda e qualquer ação unilateral, seja por parte de particulares seja por parte do 

poder público. Soluções devem ser construídas e planejadas com toda a 

sociedade, sem distinção, tanto no meio urbano como no meio rural, pois todos 

são responsáveis pela 'produção do lixo" como também tem seus direitos 

individuais assegurados por nossa legislação. 

As Senhoras e Senhores tem a chance de se posicionarem de forma protagonista, 

promovendo o diálogo e trabalhando como interlocutores entre os atores 

envolvidos dentro deste processo, dando assim, vistas a população e ao final uma 

solução coletiva, com clareza de informações e transparência, efetividade das 

ações que possam impactar positivamente na sociedade, na coletividade. 

É certo, e estudos são apresentados neste sentido, afirmando quê, as soluções 

para a destinação correta dos resíduos (Lixo), tanto os domésticos quanto os 

industriais, é fundamentalmente importante a Educação Ambiental, as mudanças 

de hábitos das pessoas e vontade política para que pautas ecológicas sejam cada 

vez mais frequentes, e com isso se façam Políticas Públicas que cooperem e 

incentivem as mudanças individuais e promovam a comoção e consciência 

coletiva sobre a destinação correta destes resíduos. 

Contudo, no nosso caso em específico, ações imediatas devem ser tomadas, e 

estão sendo tomadas, mas, o mais importante não é somente proteger a nossa 

bacia hídrica, é proteger nossa bacia hídrica com propostas para a solução do 
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problema do lixo em nosso município. E é neste sentido que aponto algumas 

alternativas. 

A primeira delas é aprovação de uma Lei que altere a Lei Orgânica do Município e 

dê segurança de não recebimento de resíduos e Lixo urbano ou industrial, 

rejeitos de qualquer natureza de outros munidos, e neste sentido já tramita na 

Câmara de Vereadores de Bom Despacho, o Projeto de Lei n° 012/2019, de 

autoria do Excelentíssimo Vereador Anderson Carlos da Silva - "Anderson do 

Gás" Que trata da "Proibição de recebimento de lixo, de resíduos sólidos e de 

rejeitos de qualquer natureza, proveniente de outros Municípios, em aterro 

sanitário do município de Bom Despacho/MG". 

Tal projeto é perfeitamente cabível, tomando como exemplo o 

Município de Guaranésia/MG, que promoveu alterações na Lei Orgânica daquele 

Município, com base legal na legislação federal como segue precedente de 

Tribunal pátrio: 

"Lei Municipal que dispõe sobre o descarte de 

medicamentos 	 inservíveis. Resíduos 

Sólidos. Titularidade do Município dos Serviços de 

Limpeza Urbana e Incumbência do Município para 

ordenar e controlar o uso do solo, de modo a evitar 

a degradação ambiental. Meio Ambiente. Critério da 

Territorialidade. Interesse Local. Configurado. Lei 

que ademais, se ajusta à legislação tederal sobre o 

tema. Ação Julgada Improcedente. (ADI 0038909-

63.2013.8.26.0000 SI?; Órgão Especial; Relator 

Desembargador 	Cauduro 	Padin; 	Julgamento 

31.07.2013)" (Grifo Nosso). 

Importante frisar que a proteção do nosso meio ambiente pode ser ameaçado, 

mesmo com a instalação de aterro sanitário, como a exemplo cito, o Aterro 

Sanitário de Extrema/MG, que teve a licença cassada após denuncia feita aos 

órgãos Ambientais. 

Vejam as Senhoras e os Senhores, que no caso do município de Extrema o 

projeto era aprovado e licenciado, mesmo assim trouxe problemas â população e 
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aos cursos d'agua existentes no local. Ou seja, devemos nos preocupar com o 

contexto, pois, o Projeto da empresa interessada em instalar o Aterro Sanitário em 

Bom Despacho aprovado e depois de constatas irregularidades pela Polícia 

Ambiental, fato que foi objeto do pedido da Excelentíssima Vereadora Cessão 

Queiroz, resultou na suspensão da Licença Ambiental do Aterro. Contudo deixo a 

pergunta: Imaginem as Senhoras e os Senhores se não fosse suspenso o 

licenciamento e o Aterro começasse a operar, recebendo Lixo de 15(quinze) 

cidades, conforme o projeto foi aprovado, e se descobrissem essas 

irregularidades com o Aterro em funcionamento, o que aconteceria, levando 

em conta a proximidade ao curso d'agua do Ribeirão Capivari e Córrego 

Vermelho, este último desagua no Ribeirão Capivari antes da captação feita 

pela COPASA para abastecimento de Bom Despacho, quais seriam as 

consequências? 

Por isso é importante à existência de uma Lei, com alteração na lei Orgânica do 

Município, que impeça o recebimento de lixo de outros municípios. 

Para demonstra as Senhoras e Senhores, ilustro com imagens da reportagem 

sobre o Aterro do município de Extrema/MG. e do mapa da área do Aterro 

Sanitário no qual se pretende instalar em Bom Despacho 

Secretaria de Meio Ambiente aponta irregularidades em aterro sanitário de Extrema 

MG) 

Fonte: 	http://g 1 .globo.com/mo/suI-de-minasIjornaI-d-eptv-2edicao/video$ft/edicoesJv/secretaria-de-meio- 
ambIente-aoont-irreguIandades-em-aterrp-sanitario-de-extrem-m9/7548434/ Acesso em 03/06/2019 
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Fonte: 	Jittp://gl globo.com/mg/sul-de-minas/jornal-da-eptv-2edicaolvideos/t/edicoes/v/secretaria-de-meio- 

ambiente-aponta-irreguaridades-em-aterro-sanitano-de-extrema-mg/7548434/ Acesso em 03/06/2019. 

Fonte: Google Earth - Acesso em 03/06/2019 

Na cor amarela: Área onde se pretende instalar o Aterro Sanitário. 
Na cor azul marinho: Cursos d'agua. 
Na cor vermelha: Córrego Terra Vermelha. 
Na cor azul escuro: Ribeirão Capivari. 
Na cor verde: Córrego Soberbo. 
No detalhe em rosa: Captação de água pela COPASA. 
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A segunda alternativa é a participação, que já ocorre, de Bom Despacho no 

consorcio já existe em Nova Serrana/MG, denominado CIAS - CENTRO OESTE 

- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE ATERRO SANITÁRIO DO CENTRO 

OESTE MINEIRO", inclusive com cessão de terreno de 175,97,43 hectares - 

Fazenda Canta Galo - por parte do Governo de Minas Gerais, à Prefeitura de 

Nova Serrana desde 16 de dezembro de 2013 para instalação do aterro sanitário 

(Cópia anexa), que contempla as cidades de Araújos, Abaete, Bambuí, Biquinhas, 

Bom Despacho, Córrego Danta, Dores do lndaiá, Estrela do Indaiá, Florestal, 

Iguatama, Luz, Maravilhas, Martinho Campos, Medeiros Morada Nova de Minas, 

Paineiras, Papagaios, Pará de Minas, Pequi, Pompéu, Quartel Geral, São José da 

Varginha, Serra da Saudade, Tapiraí e Cedro do Abaeté. Conforme ata de 

25/07/2014. (Cópia anexa) 

Nosso município ratificou sua participação através da Lei n° 2.428 de 28 de 

agosto de 2014, aprovada pela Câmara de Vereadores em 25/08/2014. (Cópia 

anexa) 

Importante frisar que o Consorcio de Nova Serrana esta em pleno exercício, de 

acordo com a ata de 29/03/2019, com participação do prefeito de Bom Despacho 

conforme cópia de ata em anexo. 

Portanto, é viável a intensificação de esforços para a efetivação do Aterro 

Sanitário do CIAS de Nova Serrana, e que possa operar o mais breve possível. 

Lembrando que o projeto para o Aterro Sanitário de Bom Despacho é um projeto 

particular e precisa de ratificação de todos os municípios que são citados no 

documento apresentado no momento do licenciamento ambiental, inclusive 

podendo incorrer na possibilidade de não adesão suficiente destes municípios, e 

com isso, a não viabilidade econômica necessária a qualquer empresa particular 

para se tornar rentável, o que pode no futuro, trazer prejuízos, não somente ao 

Meio Ambiente, mas para seres humanos. 

Por fim! 

Seria salutar, dispositivo na Lei Orgânica que determinasse a qualquer projeto, 

não de forma consultiva e determinante para aprovação, mas como um 

instrumento de mais garantia à sociedade, a fauna e a flora, que a empresa de 



captação e fornecimento de água potável, fizesse uni Estudo de Impacto 

Ambiental, quando a natureza das atividades sejam para tratamento, manuseio, 

separação ou outra qualquer atividade que envolvesse lixo domestico e industrial, 

e qualquer outro resíduo que poça interferir negativamente no meio ambiente e 

prejudique os mananciais e bacias hídricas que fazem parte, ou podem interferir, 

no fornecimento de água potável no município. 

Importante também uma Legislação que premie as 'Boas práticas Ambientais", 

tanto ao cidadão, quanto as empresas, incentivando a coleta seletiva e o descarte 

correto do lixo e resíduos sólidos. 

Eram essas minhas sugestões, que humildemente apresento, pois, as Senhoras 

Vereadoras e Senhores Vereadores é que são as fontes de mudanças em nosso 

município, cabendo a mim, e a qualquer outro cidadão, apenas apresentar as 

nossas ideias e aspirações. 

Contudo, acredito, com vistas ás manifestações por parte das Senhoras e 

Senhores, que nosso município tem na Câmara de Vereadores Bom Despacho 

mulheres e homens compromissados com as Políticas Públicas que tragam o bem 

estar e a qualidade de vida que todos merecem! 

Muito obrigado pela oportunidade! 

Respeitosamente! 

Raul Eleutério 
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Egidio Padua <egidiopaduahotmaiI.com> 
	 8 de abril de 2019 10:32 

Para: Raul Eleutério Soares da Costa <raulcostabd©gmail.com> 

Segue documentos solicitados. 	 III 
..................2) 

Atenciosamente, 

Egidio de Padua Correa - 

Secretário Executivo do dAS-CENTRO OESTE 

De: Egidio Padua <egidiopaduahotmail.com> 

Enviado: segunda-feira, '8 de abril de 2019 10:30 
Para: Raul Eleutério Soares da Costa 
Assunto: RE: Ata de constituição do consorcio da fazenda Canta Galo 

Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

Lei no  2.428 Bom Despacho.pdf 
	 310K 

Ata da Assembleia Ordinária do CIAS-CENTRO OESTE.pdf 
3238K 
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA, CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE ATERRO sANLTÃUO PARA GERENCIAMENTO DOS 

SERVIÇOS I)E DESCARTE DISCIPLINADO DE RESIDUOS SÓLIDOS 

Os municípios da:. 

NOVA SERRANA, pessoa Jurídica de direito público interno, insc.rito- no CNPJ sob o n° 

18.291,385/0001-159, com sede administrativa á Rua Joa Martins, do Espirito Santo, if 12, Bairro 

Parque Dona Gumercinda Martins1  Nova Serrananeste ato representado por SOU Prefeito 

Municipal Joal Pinto Marti.ns, isc5itQ ,w CPF sob 	439. 485.026-68; 

I'ITANGU.I, pessoa Jtirídica de direito pCihUco interno, imierito no CNPJ sob o o° 

18.315.2261000147, com sede administrativa á Praça João Maria de Lacerda, n°&), centro, 

Pitangui, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Marc.ilio Valadares, inscrito no CPF 

sph o n° 217.054.376-72; 

PERDI GÃO pessoa Jurídica de direito público into, inscrito no. CNPJ Sob o n° 

18i01.051/0001495  com s 	administrativa á Avenida Santa Rita n°150 Centro, Perdigão, 

neLc ato representado por seu Prefeito Municipal Cois1antinos Diniários Bilalis Neto inscrito 

no CPF sob on° 427..725.670..87;. 

CONCEIÇÃO DO PARÁ, pessoa J.iríctiça d direito púb1 intrnõ, inscitQ no CNPJ sób 

n°18. 315200/000I-07. com  sede administrativa á Praça Januario Valéijo, r° 20r6>  Centro, 

Co.nceião do Pará neste ato representtc10 por seu PrefeitoL Municipal Procópo Celso e Frei w,1  

inscrioao CPF sob o n0  083.027.096-72; 

ICÀRÀTLNGA,, pessoa Jurídica. de direito públino. internos  inscrito no CNPJ sob ø 

18.31 3._i 1-21 eom sede administrativa, á Praça Manoel de Assis)t72. Cei3troJgaratíng 



forta1ecirne' LI suasprórias capacidades gerenciais; 

neste ato representado por seu Prefeito Municipal Fhio Alves. Costa Fonseca,inscrito no CPF 

X7  

sob 	045.570.456-26; 

LEANDRO FERREI-.R.A- pessoa Juridica de direito'púhlio interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

F8,313.218/0001-09- com sede adniihistrativa á Praça Bom Depac1ion° 50. Centros  Leandro 

Ferreira. neste ato representado por seu Prefeita Municipal Roberio Anfio de Campos.. inscrito 	 1 

no CPF sob o n° 1.34.561.306-78 

ONÇA DE PITANGUJ, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

1 8.313.$5810001-71, com sede administrativa à Rua Gustavo Capanema, n 101, Centro, neste 

ato. representado por ssu Prefeito Municipal Geraldo Magela Barbos, inscrito o CPF sob o 

162.571.466-15. 

MOEM A, pessoa Jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o n°1&301.044/0001-

1 7..corn sede administrativa á Rua Caets,n6444Centro,nete ato representado por seu Prefeito 

Murtiipi1 Julvan Rezende Araúja Laccrda,inscrito no CPF sob ot1°O43.4gL36-73. 

SÀO GONÇALO  00 PARÁ, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

n018.291369/0001-66, com sede adniinistr4iva à Avenida Presidente Tancredo Neves,n° 

100,Centro,São Gonçalo do. Pará neste ato reprsetado por seu Prefeito Muni.cipal Antônio 

André Nascimento .Ouirnarãesinscrito no CPF sob o n°922284.296-00; 

Reconhecendo a inipçrtãneia da adoção dØ urna política integrada em melhorar as condições 

Sanitárias e arnbientai relacionados aos descartes sólidos urbanos no âmbito de suas 

competências Conuií& 

Considerando os obje.tivos, princípios e diretrizes que regem as iniciativas públicas; 

Considera do que - oz signatários reconhecem çorne de interesse vital a anÍiaço e o 



Considerando a faculdade de consorciarncito prcista no Artigo 241da Constituição Federal 

n°11 107/05 e na lei Estadual n° 18.036/09; 

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE PROVO(_­OU) DE INTENÇÕES  OBJETIVANDO 

A CONSTITUIÇkODO CONSÓRCIO 1TERMLNIC1PAL DE ATERRO SAN1TÁRJO PARA 

GERENCIAMENTO DOS SERVIÇO DE DESCARTE DISCIPLINADP DE REIDUOS 

SÓLWO,NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N1 1-107/05MED1ANTE AS SEGUINTES 

CLÁUSULAS.  E DISPOSIÇÕES: 

CLÁUSULA PR1IE1RÀ DÁ DENOMINAÇÃO SEDE, FINS E FORO. 

O CONSÓRCIO INTERIvIUNÍCIPAL DE ATERRO SANITÁRIO PARA GERENCIAMENTO 

DOS SERVIÇOS DE DESCARTE DISCIPLINADO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, constituido 

pelos Municipios NOVA SERR.ANA, PITANCIIJI, CONCEIÇÃO DO PARA, IGARATINCA, 

LËANDR) FERREIRA E ONÇA  DE PITANGUI, é pessoa Jurídica de direito público com 

natureza jurídica de associação pública, prazo de duração indetemiinado, com sede e foro eï 

Nova Serrana-MO,com finalidade de desenvolier um conjunto de ações o serviços do Aterro 

Samário,obsery,ados.oá preceitos que rezem  a 1egi4ço vigente as.tëcnicas mais adequadas. 

§ 10  O cons&oio tern cçmo filialiu- U o dçcnvo1vàneriLo, nos entes consorciados, de ações e 

serviço inseridos no contexto da regionalização, da Programação Pactuada e Int4a:, de 

otirnização do rec.trsos. 

nr) 

2° Os objetivos do CONSÓRCIO para os entes consorciados compreendem: 

I. InipJanar, irnpleïpentat e desenvolver serviçõs de Aterro Sanitário de abrang&ici. 

raicrorregiort1; 

Celebrar contratos e cortvênios com os entes consorciad 



esferas do gQvern tidades privadas de qualquer natureza. 

	

III. 	Proceder 4 publicação de revistas.mareriais técnicos e inforrnativosinpressos ou FIsAI 
o 

.eletrõnicos,inclusive para divu1aço de atividades de consórcio ou de entes 

consorciados; 

W. Adquirir bens. estrutura e equipamentos, contratar serviços e executar obra par.a uso 

coinpart111ia4o dos entes consorciados, bem com gerir, administrar gerenoía.r os bens, 

estruturas, equipaiietos e serviços assíni adquiridos, cortratados ou produzidos, 

go=do para tal fim da outorga das prerrogativas de governabilidade e goveruança, 

§ 31  Para o cumprimento de suas finalidades o Consórcio Poderá 

	

1. 	Finnar convênios,, contratos acordos de qualquer natureza, receber auxílios contribuições 

e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos governamentais; 

	

li. 	.Ser contratada pela admistração direta ou indireta dos entes da federação consorciados 

dispensada a licitação. 

§ 4° considera-se como área .de atuação do consórcio público a que corresponda á soma dos 

territórios dos Municípios que o constituíram 

§ 5° O consorciado adimplente ten o direito de exigir dos demais consorciados o cumprimento 

das obrigações,  previstas no presente Protocolo de lntençes. 

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS PODERES DE REFRESNTÀÇÂO 

Nos ãssuntQs.de interesse çojrnjrn, assim compreendidos aqueles constantes da cláusula primeira 

deste Protocolo de lnteuçes, observas as competências constitucionais e Ize-g- terá o 

consórçio piblio pders para representar os entes da Federaçó consorciados perante outras 



VUL 	Aprovar s e autorizar a admjs.sa de flQv coflsQrciad0s/'7'fl 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA ESTRUTURA ADMIMSTRAT[VA DO CONSÓRCIO 

O consórcio terá a seguÂnte estrutura administrativa: 

	

1. 	ASSEMBLÉIA GERAL 

II. CONSELHO DELIBERATIVO 

III. CONSELHO FISCAL 

IV. CONSEL}IO DE SECRETÁRIOS 

	

V 	DIRETORIA EXECUTIVA 

Parágrafo, único. As. competências e o funcionarnenta dos órgãos descritos nesta Ciusu1a, que 

não estejar previstos neste Protocolo de Intenções., serão definidos -Ira Estatuxo. 

CLÁUSULA QUARTA- DA ASSE?iBLÉTA GER&L 

A assembléia Gexat. é o Instância máxima de deliberação do CONSÓRCIO e será constituída por 

todos os consorciados signatários deste Protocolo de Intenções. 

1 Compete privativamente à Assembléia Geral: 

	

L 	Eleger e det1tuir os membros do conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal; 

	

II. 	Aprovar ou rejeitar as contis; 

	

W. 	EIaborar aprovar e alterar o Protocolo, de Intenções e o Estatuto; 

	

IV 	Decidir ;sobre a dissolução do CONS()RCIO 

V. Julgar recursos que- versem sobre a cxci usïo de consorciados; 

	

VL 	Deliberar sobre a iiiudança da sede. do CONSÕRCiQ 

	

VIL 	Autorizar a alienação de bens do CONSÓRCIO, exceto os bens inveis çonfoi:e 

dèrnonst ad. .r laudos técnicos declakados in.servívei.s 



20 A assembli.a Geral reunir-se-á, ordinclriameuteT  no inês de janeiro de cada ano e 

extraordinariamente, qindo for con'ocada ipelo Conselho Deliberativ9 ou por pelo 1/5 dos 

associados. 

,•cIs ç.\ 

3 A assembleia Gea1 ordináda ou extraordinária reuni-se á, em primeira convocação, com a 

presença de 213doi terços,ino doa consorciado c,crn segunda coiivocaço, nititi hora depois, 

COM qualquer nÚmero. 

40  A convocação da Assembléia Geral sem feita através da Imprensa Oficial  do Estado de 

Minas Gerais com antecneia mínima de 20(vinte)diàsohservadas as seguintes 

disposições: 

	

J. 	Cada ei,te consorciado terá direito . um voto e as decisões poderão ser tomadas por 

aclamação ou escrutínio secreto. 

IL Para as deliberações relacionadas à destituição dos membtos do Conselho 

Dcliberativo,do Protocolo de Intenções e do Estatuto e dissolução do Consórcio será 

exigida a votação da maioria absoluta dos representantes dos entes consorciados; nas 

demais a votação se. dará por maioria relativa. 

[II, Quando da votaçã9 dos casos em •que for exigida a maioria absoluta dos 

representantes dos eme consorciados, a. AssemWí/3 Geral deerã ser convocada 

especificamente para .ese fita. 

	

IV 	Num mesmo editai serão feitas a prirnei3a e a segun.da COnVOCaÇãQ dele constando 

ordemdodia 	 Ç 

	

V. 	Não será permitido tratar, na Asseroblia Geral, de qualquer auto não previsto no 

seu edi - de coavocaço. 



4 
AS 

O cmsflio de eorettis é órgão executivo, constituído pelos secre rios Municipais de Meio 

Ambiente dos Mi- rcíps ecrnsorciados a ele competindo: 

..1 

1' 

CLÁUSULA QUINTA DO CONSELHO DELJ1BERAT1VO 

O Conselho deliberativo é o órgão de. deliberação,, constituído, pelos Prefeitos dos Municípios 

consorciados eleitos pela Assembléia G. 	.ele cabendo: 

1. 	Atuar junto ás esferas- políticas do Poder PúbLico em todos os seus níveis, 

busend apoio às ações do CONSÓRCIO- 

fl. 	Estlxnular na área de abrangência do CONSÓRCIO.a participação dos demais 

municípios; 

UL Estabelecer metas áO Conselho de Secretários, e aos demais setores cio 

CONSÓRCIo no intuito de fazer cumprir os objetivos da instituição; 

1V.. Auoizar a alienação dos bens móveis declarados inservíveis 

V. Aprovar a requisição de servidores pl5lios municipais, estaduais e federais para 

servirem na entidade; 

VI. Fbar o ânbito de atuação da entidade, para conecução do seu objeto.. 

VII. Aprovar a proposta de orçamento da entidades  o pino e o relatório anual de 

•tividades.bem como o programa de .investimentos; 

VITL indicar o Seex~,  !o Executivo,.bem como detminar o seu afastamento, a sua 

- 	 demissão ou a sua suhstituiçlín, conforme o caso; 

IX.. Prestr contas ao ór) pAblico o.0 pt'ivdo concedeMe' dos recursos que venha a 

receber;  

CLÁUSULA SEXTA- DO CONSELHO DE SECRETÁRIOS 



1. 	Promover a eeeucAo das atividades d CONSÓRCIO 

H. 	Propor a. estruturação dos seis do quadro de pessoal e a respeLct.iv 

remurieraço, a srern submetidas a aprovão do Conselho Dehberativo; 

4c Afl • C 

III. Propor ao Conselho Deliberativo a requisição de servidores municipais para 	 1 

servirem ao CONSÓRCIO; 

	

TV. 	Elaborar o plario de atividds e a proposta orçanieatria anuaLa serem 

submetidas ao conselho Deliberativo; 

	

V. 	Flaborr e encaxiiinh ao Conselho Deliberativo os relatóxio gerericiais e de 

atividades no âmbito do CONSÕRCIO 

	

VL 	Praticar os demais atos que.4  por dehgação de compet€nci lhes f~atribuídcs. 

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS HUMANOS 

Para a execução de suas atividades disporá o CONSÓRCIO de qoadro de pessoal composto de 

servidores necessários a consecução de suas finalidades: 

1. 	A contrataçãó. de pessl se dará por concurso púhIic, excetuado 4s casos de 

funç&s d nonflança ciararnentt delirrtita.dos no Estatuto e os de contração 

temporária para atender a excepcional interesse públko, e se regerá pelos ditames 

ionstaats da Consolic1aço das leis do trabalho - CLT. 

II. 	A Espçciflcao dos cargos, o quantitativo de vagas e a r-,-mune" dos 

profissionais serão ciÀdo conforme as necc-ssj4aies. 

lii. Considera-se noeessjdaç.k temporána de excepçional interesse ptb1io, çujo prazo 

máxiiiio de contratação será de 1 2(doze) meses para conir ação á iítulo precário 

quaudt iinpIemtaçAo do CONSÓRCIO; 



Cargos em Comissão Ire Nomea) 

Qpantitativo Cargo 

01 

1 

Salário. 

a) a realização de atividades de pesquisa e desenvolvimejito,  no âmbito, dos objetivos do 

CONSÓRCIO; 

b) a contratação de srvicos técnicos especializados no âmbito de projetos dê cooperação 

Qoru p.razo detemiinado,irnplemcntados mediante acordos u parcerias internacionais ou 

nacionais; 

e) a. contratação realizada, para a suhstitjiço d empregado público demitido pela 

-CONSÓRCIO ou que tenha demisso 

d) A contratuço realizada ptra a manutenção da execução- das ações e serviços relacionados 

às finalidades do CONSÓRCIO desde que já dererninada a abertura de concurso 

piblico; 

	

IV- 	Fica admitida a contratação de seivídoresternporários através do processo seletivo 

si'mplifi&io, para atender as necessidades iniciais do CONSÓRCIO. .at que seja 

definido por Assembléia Geral o quadro permanente Iniegral de pessoal. 

	

V. 	Pam o curnixiinto de sua finalidade inicial o CONSÓRCIO disporá de quadro 

de pessoal om funço, fornia de pavimento e remuneração devidamente 

identificados a seguin 

Servidor Pbiio (Provimento de Concurso) 

Cargo Quantitativo 	. Salário 

Agente Adrninisrativo 02 I25000 



30  Compete ao Estatuto estabelecer os demais critérios  

a legislação em vig 

lebração de contratos de 

/ programaob 

1 

o 

CLÁUSULA OITAVA - DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONSÓRCIO q84 

O representante legal do Consórcio será eleito eni Assembléia Geral, co m. a denominação de 

PRESIDENTEend6 obrigatoriamente Chefe do Poder Executivo de um dos oonsor&dos eter 

rnandto de 2(dois anos sendo permitida wria reconduo. 

Sere por algwn mqüvo e,correr a vacância do cargo de PRESIDENTE do CONSÓRCIO 

deverá ocorret nova Assembléia Geral para eleição de novo Representante Legal, com novo 

mandato de 2(dois)anos.sendo permitida uma reconduçio. 

A Administração e gestão do CONSÓRCIO serão realizadas pelo PRESIDENTE e pelo 

SECRETARIO EXECUTIVO nomeado pelo CONSELHO DELIBERATIVO. 

CLÁUSULA NONA - DO CONTRATO DÈ PROGRAMA 

Os entes consorciados celebrai- o com o consórcio contratos de programa para a eecutação de 

serviços públicos de comum interesse ou' para a transferência total o parcial de 

encargos,serviços,pessoal ou de bens necessários à continnitlade dos serviços transièrido.s. 

10 Nos contratos de programa a serem celebrados serão obriPtor*aniente obervrdos: 

	

1. 	o ateiidimento à legislação da regulação dos serviços a serem prestados. 

	

II. 	a previsão de procedimentos qu garanttU a nsjn9ia da .gesto ccortmiea e 

financeira de cada serviço em relação 'a cada um de seus titulare& 

20 o contrato de programa poderá ser cclebr&Io pos' entidades de direito público ou 

privado q= integrem à administração indireta, de qualquer dos entes da Feckração 

Consorciados ou convenindo. 



CLÁUSULA DÉCÍMA - DO CONTRATO RATEIO 

Ficam os entes.oiorciados aixtoxizados a celebrar contrato. de rateio çorn o Consórcio par4 a. 

transferência de recursos financeiros. 

l°O contrato de rateo Será fornia1izad em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência uã 

sertt supetior ao das dotações que o suportam, com exceçío dos contratos que tenham por .objeto 

exclusivarricáte projetos consistentes em progigamas e ações contempladas em plano pRiriainaJ. 

•20 É vedada a aplicaçio dos recursos entregues por meia dç cotitrato de rateíó para o atendimento 

de despesas geiiérièas, inclusive transferência ou operações de crédito. 

3c) Os entes consorciados, isolados ou em conJuntc)bem corno o consórciop.úblic.o,so partes 

legitimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no conftato de rateio, 

4 Para o repasse dos recursos especificados no contrato de rateio fica o Poder Excutivo 

Municipal autorizado a determinar a Instituição bancária o débito dos valores em sua conta 

corrente quandcr o recebimento das parcelas do FPM - Fundo de Participação dos MuniciØos. 

5° A celebração de entrato de rateio sem sificienle e prtvia dotação orçamentária 

constituirá.nos termos da lej,ato de improbidade administrativa- 

 DECIMA NUMERA —DA RETIRADA DO ENTE CONSORCIADO 

A retirada do ente de Federação do consórcio pbJico dependerd 4e ato formal dç se 

representante na Assembléia geral.com  anteced&cia mínima de 90(noventa)diçis. 

l' Qs bens destaados ag cons&cio público pelo. consorciado que se retira somente serão 

revertidos ao seu ~môáió no caso da eUiiço do coasÓrUiG público ou médiante aprovação da 

Assrnblói Ga do ÇONSÓRÇIÓ. 	 . 

20 A relida ovi a eUncq do çtmsórcio público n) i*ejudicxá as obrigações 

traba1histas,financeiras 	ssis e­li , iais já 	ijiíça pelos entes . te o integramsenqsua 

-CLAUSULA 

1~ 



rirada someute será admitida após o pagamento integral do passivo do CONSORCIADO j unto 

j 

ao CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DO 

CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

O pre-sc.ntç PmtoçJo de lnte.nçõc convertido em conirato de consórcio' ptb1oo após sua 

ratificação por leis  somente poderá ser alterado ou extinto após a aprovação pela Assembléia 

Geral. 

CLÁUSULA DÉCEMA TERCEIRA - DO ESTATUTO 

As demais disposições concernentes ao CONSÓRCIO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL de 

ATERRO SANITÁRIO PARÁ GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE ACOMODAÇÃO 

DOS RESÍDUO$ SÓUDOSconstarão de Estatuto a ser elaboro e aprovado em Assembléia 

GeraJ,obervadasas disposições legais vigentes e os 4itarnes deste Protocolo de Intenções 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

Após a sua assinatura pelos representantes legais dos entes flcradQs consrciado e a devida 

ratifica 	Legislativa por parte de, no mfriimo, metade dos seus signatários, 'o presente 

PD<QeI9 de 1rïteições se cctivertar• 	rn contrtQ de consArciop'úbIico erandt o Consórcio Apto 

a iniciar suas atividades. 

Parágrafo Úio Os signatários que não ratificarem por lei, iO prazo mLXimG d 90 dias,o. 

presente: Protocolo de 1ntenções,omente -poderão ingressar no Ccrnsórcit.y após prévia aprovação 

4e Assembléia GeraL 

E assitu por estarei 

vias, de igual fuma 

,evidatne31te ajustados, firmam o presente Protocolo de Intenções em 03 

ara pubEcaçãodo seu eto nos Jos de imprensa oficial do 



ARATINGA 	PREFEITURA I E LEANDRO FERREIRA PREFE 

•aPcea( Araú.o txc 
WEFEflP MU1C- 

PREFEITU 	ON DE PITANGW 
	

PREF.EITURA DE MOEMA 

j'.4SA ,,,C 

Estado de Minas Gerais, bem como para fins dc extração dç cópias e aute-ai caçõe.s. para 

publicação nos órgãos oficiais de çada ente e ratificação em suas respectivas Casas Legilatvas. 

Nv.a Serrana.,06 de dezembro de 2013. 

TANOUI 

Ø',~Ix 

'REEEITUBA. DE PERJ)JGAO 	PREFEITURA D CONCEIÇAO JX) PARA 

FREF 1 	DE SÃO. GONÇALO DO PARÁ 



ATA DA ASSEMBLÉIA DO CIAS - CENTRO OESTE CONSÓRCIO 
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INTERMIJNICIPAL DE ATERRO SANITÁRIO DO CENTRO OESTE MINEIRO. 

1cq 
Aos vinte e cinco dias do mês de julho de dois mil e quatorze, na Sede do 	 A t 

IA 

Lions Clube de Pitangui, a Rua Antônio Fulgueír& sln°, Centro., na cidade de 
Pitangu4vl 4  reuniram-se os Prefeitos e Secretários Municipais de Meio 
Ambiente das Prefeituras Integrantes do CIAS-CENTRO-OESTE, conforme 
lista d, presença", para deliberarem a seguinte pauta: a) - Leitura e 
aprovação da At anterior, b) - Aprovar o Ingresso de Novos Consorciados; c) 
Explanação. pela COPASA da Loítica e Projetos dós Aterros Sanitários a 
serem ímpIantados A Reunião' teve seu início na seguada• chamada ás 14:30 
(quatorze -é trinta) horas, conforme Edital de ConvOcação, publicado no "Jornal 
Minas Geráis",caderry 2, folha 12, sexta feira, 2-5 8 juIM,  de 2014, na seção 
Publicações de Terceiros e Editais de Comarcas, sob a Coordenação do 
Presidente do CIAS-CENTRO OESTE o Prefeito doi Municipio de Pitangui-MG, 
Dr. Maroflio Valadares, que agradeceu a presença do todos. Passando ao iterrt 
"a" da Pauta, a Ata da Assembléia anterior foi lida e aprovada por todos. Em. 
seguida fez uma explanação de como surgiu õ Consórcio e como foi 
consegutda áreu da .Faznda Cantagalo, codtda para a Prefeitura de Nova 
Serrana, com o objetivo de atender o$ 09(nove) municípios que integraram 
inicialmente ao Cónsárcio, para ali se fazer o Aterro Sanitário da Microrregio 
do Centro Oeste Mineiro. Explicou também que a pedido da SEDRU - 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional, Política Urbana e Gestão 
Metropolitana o Consórcio foi aberto para adesão de mais 25(vinte e cinco) 
municípios que será um dos três Polos da Bacia do Rio São Francisco, 
chamado POLO BOM DESPACHO, os quais serão contemplados com 
Recursos Federais através da SEDRU. O Presidente colocou em votação a 
Adesão dos 25(vírM e cinco) municípios ao ÇtAS-CENTRO OESTE, o que foi 
aprovado por tOdos, Ficando assim aderido ao CIAS-CENTRO OESTE os 
municípios de: Araújos. Abaeté, f3ambui, Bíquínhas, Bom Despacho, Córrego 
Danta, Dores do Iridalá, Esf.cela do Indaiá, Florestal, Iguatama, Luz, Maravilhas., 
Martinho Campos. Medeiros, Morada Nova de Minas, Paineiras, Papagaios, 
Pr de Mitias, Pequl, Pompõu, Quartel Geral, São José da Varginha, Serra da 
Sauda$, Tapiraí e Cedro. do Abaet. Foi esclarecido, pelo Sr. Presidente, que 
a Adesão Oeflnitiva só se efetivará após a Ratificação pelas respectivas 
Câmeras Municipais, attavés de Lei. Em 	uia o Presidente passou a 
pawa•para o- Scretério Executivo do CIAS-CENTRQ OESTE, o Engenheiro 
Egïdio de Pádua Correa, que passou a tornpInierrtar algumas iriforniaçõe 
como pot exemplo; a definição da quota de R$0,10 (dez centavos) por 
habitante.por rminicípio, definida na Assembléia de Criação do CIAS-CENTRO 
OESTE,. que será cobrada através do 4Contrato de Rateio que será enviada 
para cada município participante, inclusive para os qu agora estão aderindo 
ao Cos&ciø, Informou também que a COPASA foi Contratada pela SEDRU 
Pará estudar a logística dos Aterros Sanftrfos - necessários, inclusive 
acompanhando a necessária aprovação .junto aos Orgãos• Ambientãis. Em 
aeguida COPASA, através do Engenheiro José Maurício Resende, fez uma 
apresentaçõ dos trabalhos já realizados pela COPASA relativos a Aterros 

anitários, e sobre a forma que conduzirá os trabàlhos para o nosso 



• Prefeitura Municipal de Bom Despacho 
Estado de Muras Gerais 

Gabinete do Prefeito 

Lei n° 24i8, de 28 de agosto de ,Oi4.. FIs 	 

íS4 

'Rai/ka o Protocolo de Jntenç&s. firinadú pelo. 
mwikzpio de Bom Despacho-MG com a fintilidade de 
constituir um Consórcio Público, nas termos da Lei 
Federal n". 11.107; de 6 de abril de 2005 e Lei Estadual 
n°18.036 de 1210112009. cafindidadepreczpw Ura a 
do gernciarnento do Serviço de Aterro Sanitário. 

O POVO do Município de Bom Dcspac iilM(, através de seus represenites legais 
aprovou e eu, Prefeito Mniicipa1, sanciono a sogun LL 

Art. 1 Fica ratifiado, em todos os seus termos o Protocoló de intenções firmado pelo 
Município de BOM Despacho-MG com a finalidade: d eunstitui' 	Consórcio Público de 
direito público eom natureza jurídica de associação pública, no termos da lei 11.107, de 6 de 
abril &'2005,.o Lei &tadual n98036 de 12/01/2009, vLsaudo ao desenvolvimento em conjunto 
de ações e serviços de aterrô sanitrip e descarte discipliiado do Resíduos Sólidos Ubançs, da 
"."Ao Centro-Oest e do Estado de Minas Gerais. 

Azt D O poder Extivo deverá uwiuir, n  propostas orçamentárias anuais, dotações 
suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes 4a exação dsta Lei. 

Art. 3°  As despesas decorrentes da execução desta. Lei serão atendida à conta d 
dotações orçarneutárjas próprias da Seeretarla de Meio Ambiente, estando desde Já autorizadas a. 
abertura de crédito cspecii e sup1emertação zttáia. 

Art. 40  Esta Lei eira em vigor na data de. sua. p.ubUca.ção, revogaaas S disposições em 
cÓntrii. 

Bom Despacbo, 28 de agosto de 2.014,1030  ano de cmancipaço do Municpib1 

L 
Fefnndo Jose Castroabra1 

frrefeito..Munieiial 

Praça Irmã Albuquerque, 45—Centro - 35600-000 —orn Des-pachofMG 
Tekfone: (37) 3521-3736 -,.vww.bom.déspacho-.-nlg.gov.br— prcfcito@boíndespachQ..mg.gov.br  
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Prefeitura Municipal de Bom Despacho 
Estado de Minns Gerais 

?roeuradoria Cera! do Munic!pio 

 

EM 039/PGM/2.0 14 Bom Despacho. 30 de julho de 2.014 
DO 

Eelerxtíssirno Senhor Prefeito Municipal 

Submetemos a apreciação de Vossa Excelência para eventual envio à. Câmara Municipal, 
o presente Projeto de Lei que rahfica o Protocolo de lntenç5es firmado pelo município de Bar,0 
Despacho-MG .com afinalidade de conIituir san Consórcio Públko, nos termos da Lei Federal 
n°. 11.107, de 6 de abril de 2005 e Lei Estadual n°18.036 de 12101/2009. 

A cooperação entre os entea federados tem se mostrado um dos mais eficazes meios para 
que os escassos recursos públicos existentes úcancein um maior número de beneficiários. 

Vários são os mecrnisxuos existentes para que essa cooperação se efetive., dentre os quais 
podemos destacai sem sontbra de dúvidas, os corisórçios entre os entes públicos. 

Os consórcios representam uma peispectiva pata a melhoria das condições de vida dos 
nossos habitantes, pois permitem um melhor aproveitamento dos recursos públicos, 
racionalizando-os. São, por si, urna iniciativa que coaduna çom o princípio da eficiência (o 
"fazer rnaiq com menos") previsto na Constituição Fdera1 de 1988. 

Com oadvento da Lei Federal 11.107/05 e da Lei Estadual n°18.036 de 12101/09, leis que 
regulamentaram a formação dos consórcios em todo o país - os entes federados (União. Estados 
e Muniolpios) passaram a ter urna norma especifica destinada  a reger a formação de consórcios. 

A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana (StL)RU) fumou 
coivênio junto aos Ministérios das Cidades e do Meio Ambiente para a implantação do PAC 
Saneamento Resíduos Sólídos. Bom Despacho foi escolhida para ser polo do consórcio que 
compreende 32 cidades, O incentivo que será destinado pelos Ministérios tem valor total de 
R$7.000.000,00 (sete milhes de ttais). 

Assim, o encaminhamento do presente projeto de lei - destinado a autorizar o Município 
a filiar-se em Consjrçio Público, cuja finalidade será a do gerenciamento do Serviço de Aterro 
Sanitário - teprcseita, aléni do cumprimento das nounas legais vie1ates, o compromisso deste 
MUnicípio com o descarte disciplinado de Resí lues Sólidos Urbanos 

Este consórcio, que tem personalidade jurídica de direito público e natureza jurídica de 
assqciação pública passará a contar com todas as prerrogativas que um ente da administração 
indireta pode ter, como, por çxemplo, aquelas relacionadas aos benefícios tributáríos e ao 
gerericiamõnto do descarte de Resíduos Sólidos Urbanos, disciplinando e atendendo as técnicas 
mais modernas existentes. 

O Protocolo de lntençóes, assinado pelo Município, contempla em si todas as nuances 
legais previstas na Lei Federal 11d07105 e Lei Estadual n°18.036 de 12/01/09 para a formação 
de um consórcio público e a consequente participação de nosso município neste consórcio. 

Estamos edttós de que a autorização para o Município de Bom Despacho-MO filiar-se a 
este Consórcio Público para o gereticianiento do Serviço de Aterro Sanitário, bem como 

Praça lanA AJbquerque, n0 45. CENT1tO -525600-000 —Boni DespachofMG 
Telefone: (37) 35214216 - w.bomdespacbotng.gev.br- pgnibomdespacho.nig.gobr 
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utilização das melhores e mais modernas técnicas de descarte disciplinado dos seus Resíduos 	\' 
- 	 . 

Sólidos Urbaios, constttulra em um importante marco para o desenvolvimento da nossa cidade e, 
por cónseqaneia, para o bem-estar de nossos ciddos. 

Assim sendo. senhor Prefèáto, pelos motivos expostos, sugerimos Q ençan±iliarnento 
deste projeto de lei aos nobres vereadores para que eles possam analisá-lo e aprová-lo na 
urgência que a medida exige. 

Respeitosamente, 

 

Gabriel Rodrues s - Araijo 
Procurador Geral dó Município 

Praça IruiA1buquerque, n°45, CENTRO - 35600-000 - Bom DespaohoiMG 
Telefone: (37) 3521-4216 —wY.bomdespacho.mggov.br_pg©bomdespacho.mggovbç 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
5ECRETMtAoE ESTADO 0€ PLANEJAMENTO E GESTÃO 

• •: 	Superintendênc Central de Recursos Logistícøs e Patrimônio 
Diretq Central de 5es Ei to de Imóveis 

N.E 170.LOQ.. JS /2013 

TERMO DE CISSÃO DE USO DE IMÓVEL QUE 
ENTRE 51 FAZ Õ ESTADO DE MINA GERAIS E 

OMUI'flCÍPIQ DE NOVA SERRARA.. 

O. ESTADO DE M4ASSERA1S, por intermédio da Sua ECR.ETARA DE ESÏAOO DZ 

N0AT1ENTO E (EST J inscrit-a ny ÇNPJ seb ci, 05A6L/OOO1-iO, com sede 
n Cklade Adrrrtratjva, à Rodovia Prefeito AmTic0 Gantti, n.e4,001, Edifício 
Gerio, Baitro Serra Verde, selo Horizont/MG.. CEP: 31630-01, neste ato 
re.prentdo pelo Subsecretário de ?In.jarnnto, rçmtitó e Qualidade. dó Gasto 
da 5ecrëtaa de Estado de Planejamento Gest5 Sr; ANDRÉ AOREU REIS brasi leiro, 
solteiro., servidor pbRço 	tdçr da Carteira de Identidade - .M-8..205294/55P)MG,, e 
do CPF/MF n2 045 6376-Q7, residente e domiciliado em Belo Horizonte, MG, nos 
termos da Reo.1u.çãci SEPI,.AG ri, 59, de 06 de agosto de 2012 e autorizado peb 
Decreto d'n.15 . 44.154, de 17/1i/2,OQ5, doravante denominado CEI1J\ITE e o 
MUNICíPIO DE «OVA $ERAN. nscrto no CNPJ sob ø ing 18-2-1-38,510001-59 com  

sede na Rua João Matins d'o Espírito Santo, n° 12, aafrrõ Park Dona Gumercinda 
Martins, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. JQL PINTO MARTINS, Càrteira 
de Identidade MG-2248.54, CPF nP 439485.026-68 dVante denominado 
CES1tNÁR1O, acordam firmar t presente Termo de Ceso de Uso de Imóvel, com 
fundai'iento na legWlação vigente, especialmente no artigo 14 § 2, inciso III, da 
Constitui ~o do Estado de Minas GerIs, na Lei Federal 8., de Zlde junho de 1993, 
rt Lei Estadual 14.124, de 31 de j'areiço de 2004 no l)eaeto Estadual n.9 45.20, de 

9 de outiJ!r de 200, na Lei Lelegeda ri2 179 dê 1 de. janeiro de 20U, na Lei 
Delgada n2 :180 dê 21 de janeiro de 2011 no Decreto Estadual n1 45.74 de 2 de 
eernbra de 201.1, que se-regerá pelas- dáustiia.e cøndiç5es seguintes: 

UÁUULA.FiUWlflEA - DO OBJTO 

abjeto. deste -termo a ces~ o- de to grciuita o Imóvel rural situado no Munkípio de 
Nova Serrn., consítitVído de um terreno wn área de 175,97,43 hectares, 
denornindo "IterTd Crttci, constftuklo das xea registradas sob os ri F-5-
24.$7i, ficha n°2, livro r2, e R-5-24.572, fichã n°2, livro n°2, ambas no Cartrio. de 
Registr.de  Imó\iei datornarca de Nova Srr.na, çØn$aPte documentação constante 
flD Processo Nva erana- 	-C6flgo 	iiel: OÕ267-9, arquivado n Diretoria 
enta1de CestãQ de Imóveis da Secrtri :deEstado de Pa•njamenro e G.estã. 

CLÁUSULA SEGUNDA---:D.0 PRAZO DEVtClA 

A presente cessode uso tem vigência de 30 (trinta) anos, cõrnads a partir da 
publicação de eu extrato no DiárIo Oficial do EStada de Minas Gerais. 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
5ECRETARIJ•1)E ESTADO DE PLANDAMTO E GESTÂÓ 

uprntendêida Central de Recursos Logísticos e P3ttimônio' 
Diretoria Centrial d(esto dê 1mveis 

 

N.,22 1170L1.00.35 17_013 

C!ÂU5ULA TERCEIRA —DA.UTUJZAÇÂO 

O imóvel será-  utilizadøplo c51oNÁRlo para a ittaIço de Aterro Snitárki.de  
rsíduo sólidos, destinado ao at.ndimento dos Municípios de Nova Serraria, 
Cbo & Pará, Igartina, Leandro Ferreira, Onça de Pitang Pitngui e .São 
Gonçalo do Pará. 

- Parágrafo. riïo:. o cEssi Áu de!verâ lubter previrnente à Ímp1arïtaço d 
referido atêrro o Ficénciamento junto oÉo órgão Amb1nti Competente. tos termos da 
IegIaço em vigpr apre5entáJo aEDENT para autoaço o  iiikio das obras. 

• cLU$UUL QUARTA— t)Ã5 OBAÇÔJES 

,4.1 -. Obrie o cEStONM1O a cuktar do im6vet como seu pr6prio, 

respsabzandj-se pelo pagam ent de taxas e'trifas, tais como: luz; água, esgotQ, 
MáS de ílurço pública, c&lta de resíduos, fiscaliza o, aparelho de tr)s.pQrtes e,. 
ta de expediente, cobradas pela prefeitura na- guia de IPTU; e etc, bem como de 
nutras epës:asr  da quais segefIciar durante a ufil ào do'imóvel a que se refere 

o presente termo. 

• - ObriÈa-se o CESSIONÁRIO a 4evolvr p jinável .à Secretaria de,  Estaclód 
nejamntÕ e Gesto em petfeo.ëstdp de uso, HWé e desembaraçado, quando 

• Ocorrer a reisc ckU  O :tJmiflO do presente; termos  devendo o CEUENTE., emitir e 
a55iEaT TERMO £E DEVOWÇÃO DÓ IMÓVEL no ,ato do recebimento e certiflcar-e de 

que forarncumpr;das todas as obrigaçe eablecfdas nesta cláusula. 

Parágrafo PúMeir.m O ESSÍONRIQ tesonsabilizase por quaisquer ôn°us e Unos 
que tec*'.ala:m:5cib're o imel no período em que esteve efivaiientem su poder. 

PøYágraf9. Sdn& O.b.riga-se o 'CESS1c4Á.RiO a comprvr ttniestralmente o 
paameMo das taxas e trtfas de que trata o item 41, encaminhando as copias dos 
recibos para 5.uperiritèndê!Idá de P1njarnento Gestb e Finánça5. da Scaetarizi de 

Estado de Planejamento e Gestão. 

PardqrLfo Terçfrø: O déscumprimento de quaíqUer ot!rígaç ou ç  devfrianieno 
da utfl1zaço d hn6ve1 .oii nodHaço de sra firi311do~ irnpYicía rescisão itnediat2 
deste termo. 

ciÁusuu QUINTA DAtOUMENTAø 

o C"51.0.0 Apa0  Verá. apresenxr ao CEÍ*NTE,ortici •ondiço ïndspensve1 à 

• •airatura dese Trmo os seguintes jcumefltQ$ 

1 - sendo 	ajurdic ddfreito pbffco: 	• 
aJ Oflci solicitando a cessão do imóvel tisUfiando a su vtilizao; 
:bcedo Neg.ativa de D4Uitos com N5S; 

Çertido Negativa de Débitos referente-ao FGTS; 

Dt USO Dccrto 	 TM0OYAA) - 
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uperirrtendncia Centrai-de Recursos Logsticos Ptrimônic 
Diretoria Central clé Gestão delmóveis 

N.2 1170L00L16 /2013 
d) Cômprovaríte0e aplicação dos mínimos constitucionais nas áreas de saúde e 

educçio, se- 
e) 

e
e) 	adtro Nacional de Pessoa Jurídça- CNPJ; 
f Cópia da ata de posse do repreentnte lega);. 
g) QõPTei da Ctefra de ldèuiidade e PF do rapresentante legal; 
h) AvaHaço do imóvel. 

Pqrárttjo 'único. Obria-se-o CESSJQNÁRI1 -e manter Uronte toda oXecução do 
presente termo, emcompatiblildade. ,coro a obrigações assumidas, às uflficaçes 
exígdas nesta Iisutà: 

CLÁUSULA SEXTA - DAS BENFEITORIAS 

O CWNÁ•Rt0 soniente pooerá,.ça5d,,sWa neçessrio, edificar benfeitorias nà imóvel 
com expressa c cordcia por escrito Ido CEDENTE a qu aiS seioinçorpgradas ao 
patrimônio d9 Estdo1  no podendo o CESiONÁtiO inv:ocar a u favor qualquer 

dirOito a hdenza.çó OU r no,.s.ja a que título for. 

LÁU(JLA 5flMAaA P
AU 

I,JBUCAÇO 

Para gaçantír a efkfrcria deste ato7  o CÉDØJTE prornover4'a public2ço do ti extrato 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, bem como dos termos aditivos, quando 
necessária a alteraço. deste instrumento, encaminhando cópia da p.ubcaço 
Diretoria .Crflral de Gsto de Imóveisa Sec.retara. de Estado de. Planejam ento e 

no pra±ii mfrno cia Q5 (cinco) dias; a cdritar da data •da publicaço de seu 
xfrato no Diário Oficial do Estado de Mina 	no qual dever conter 

ogatoriaÍTTent.e o número da Nt Técnica exêdida p:ela SEPLA, trie autr1zoit sua 
cQncrettz-aç.. . 

- 	IÀUULA OITAVA DA 

Obriga--sie o CESSIONÁ1tlO a prestar redas as ínformç5es 	ctadas pela Seretaria.e 

Estado.de Niej•anento e 	referentes ao imóvel ojeto desta cessão de uso, 

bem como permitir aos ser ictoçs do EtaçIo . incumbido da tarefa de. fLwallzai o 

.cumprírnento dás dis.posiç6es do esente tetm o acesso 20 imóvel. 

CSP)NA - )A REScJSO. 

- O psee 1ernõ poderá ser rescir4idt no c 0 de sua vigência,_ por ato 

wflltral e r1fcricionri0 do 5r.etrÍ0 de FStad-0 dê Pianeja.ment e e$to /oi do 

5ecretrio cuja Paso flgurr como.Ç7ETE,. 

9.2 - Isto otbrrendõ, o CESSJOrdÁRJO será forma Irnnte notificado par escrito, com 

detemiinaçb do pra w. mxiro para •doÜpaø do imóvel,. sem que,. em 

decorrência da resdsÕ(  o. CEDENTE se abrigue a indIzr bJ ressarcir . 
OiJÁRto 

:VACESSO DE U5Dc 	5202DJ3P 	E1MQ\NOVA SERRANA - 19.do'.. 

/ 



GÜVERNQ DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA b Ê5TADQ DE PLANEJAMENTO E GESTÃO* 

Superintendência Central delecursos Logfsticos e Patrimônio 

Diretoria Central de Gesto de imóveis 

N 2  ai7o.Í.ÕoJ5 12Ó13 

CIÁUSUiADÉCIMA - DiSPoSLÇES GERAIS 

O CESSIONÁRIO é vedado ceder, transferir, arrendar. ou emp -estar a terçeiro, rio todo 
OU em parte, a qualquer tftIo a ppsse do imóVel objeto deste termo, ou ds dire-iWa e 
bbúsações deie decorrentes, salvo com expessa e prévia çoncõrlànci do CEDENTE e 
com antincta epressa da SELAG 

CLÁÚSULA DC1M4 RIMEIRA- DA [AISTÂNCIA E DO FORO,  

-Fica eleito o faro da c•marca de Belo Horizonte, rnúntiando-e a qualquer outrõ por 
mais privUeiado que possa çar gáta dirimir as cvidas e :eyentuai fitio que no 
possam S.Cr 5Õluçionadõs administrativamente. 

E por estateffi assim, justos e contratados, CEDENTEe. CESSIONÁRIO assir?arn este 
documento em U2.vias dÉ igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na 
presença dastesternurrhás abaixo, que também o asstnam. 

neto Horizonte, - 	de 
	 dë.2013. 

EENTE 

4tidr 	JZ4 

/ -  ,/y 
- JETAMADEES1JD 'LANEJAM€NTOEESTAO 

MNkÍ10.DE NOVA SERANA 

Tsternuns; 

•d 	. 	 ci 
o22.yÇ'( 	 CPF 

T:Ã1\CS5ÂODEUSO-Derreto 45po[3 	AÇ\RMØ\NOvÂ SÈRIAtJA - 1.doc 
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CIAS - CENTKO OESTE 	 1'  

4,,.
ISA  
 -' 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CIAS - CENTRO OESTE 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL .DF ATERRO SANITÁRIO DO CENTRO, 

OESTE MINEIRO. 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2019 (dois mil e dezenove), no 
SIão Centra Social de PitnUi na Praça Getúlio Vrgas 51n0,. atrás do 
Fôrum, no Centro da Cidade de Pltargui - MG reunirarn-e os Prefeitos 
Secretâríõs Municipsis de Meio Ambiente das PMeituras integrantes do CIAS-
CENTRO OESTE, conforme-  Lista do Presença que faz parte desta Ata, para 
dilberarem a seguinte pauta: 1. Leitura e aprovaÇão da Aia anterior; 2. Discutir 

• sobra a. fusão do. OIMCO.M Wnl o CIA CENTRO OESTE; 3. ApiQvar a minuta 
da Licitação para construção das Usinas de Efleria a partir dos R.S.U. - 
Resíduos Sólidos Urberis 4. Aprovação do ContratO para Instalação do 
Unidades de Triagem Mecanizada e Oetinaçâo dos R.S.UResíduos Sólidos 
Urbano.s, fase que antecede a instalação e operação das Usinas- de Produção. 
de Energia. Pitangul-MG, 11 março de 2019. Marcilio Valadares Presidente. 
A Reur3io leve inicio na segunda chamada, ás 10:00h. (dez horas), conforme 
Edital de Convôcação publicado no Jornal-Minas Gerais, 26 de março de 2019, 
Diário óficial -(los Municípios Mineiros, Ano XIJN°2468. Pina 89. A mesa foi 
composta pelo Presidente do Consórcio e. Prefeito da cidade de Pitangui-MO, 
MarcHio Valadares. o Secretario Executivo do Consórcio Egidio de Padua 
Correa e o Prefeito de Perdigão - MG e Presidente do CIMCOM Gilmar 
Teodoro de São José. Após- saudar cada um dos membros da Assembleia, o 
Prsidente apresentou a ordem dá dia, iniciando. pela leitura da Ata anterior 
que após lida e sanada as clvida.s-, foi colocada em votação, sendo aprovada 
Par-  urianindade. Passando ao segundo itGtn da aut iJíscutir sobre a fusao 
do •C1M(4 com o rIAS-CENTRO Q$TE; O Presidente do CIMCO 
Prefeito de Pdigo Ggmâr Teodoro de São Jos& explicou que a fUSO dos 
dois Consórcios,,  o .bjetjo diminuição de custos, urnavez que a maioria das 
Prefeituras 1aas -ao CIMCOM são taiiibêm filiadas ao CIAS - CENTRO 
OESTE, Falou tambrt que a veterinária lÇolly (la Pnefeftura de Divinópoila foi 
cedida grgitffiamente para atender o CíMiCOM e atchde as Prefeitt.iras filiadas 
no tbante ao Lcnoiariiento Sanitário. Pedindo a palavra a Sçretária de Meio 

• Ambiente do rnunicípio de Sç Gonçao do ParâM, falou da preocupação 
qUO, ela tem com o aumento. do numero de municípios. com  a fusão, vai ficar 
muito pesado para a veterinária KØIIy atender toØps os municípios.. 
Respondendo qustionarnento o Prefeito de Perdigão, Gilmar Teodoro disse 
que com o aurneta da demanda, com certeza o novo Consórcio contratará 
mais veterinàijos. Informou ainda que 08(õito) municípios ainda não implantou 



o SIM - Serviços de Inspeção Sanitária. Sugeriu também que a Veterinária 

KeIIy ficasse com a. roordenaço geral e orientadora dos serviços dó SIM. 

Mário Reis Prefeito de Papagaios .̀ MG ínfornieu que seu município está 

vincutadt o Munjipio de Solo Lagoas, - MG, no tocante ao SIM. O Presidente 
da CIAS-CENTRO OESTE e Prefeito de Pitangui Mercilio Vâládáres sugeriu 

que ó $eretário Eeci.ttho do dAS-CENTRO OESTE e Secretária do 
C1MCO 	daHlena:Mr1untarnente róm oMvogdøo C1M.OM fizesse 
um PIanJamerto da Fuaão dos dois Cõnsórolos e aprsertásse na próxima 
Assembleia Conjunta CIMcQM .e CIAS-ENTRø OESTE, o.que foi apro\adO 
par todas. O e tetârb Executivo do CIAS-CENTRO OESTE Egidio de Paclua 
Con'ea falou da evolução do Consórdo desde a tindaço até aøta, 
explicando o porquê da demora da soIuço dos. problemas, sendo que isto se 
deu principalmente pela damora na aqJiço das áreas de terreno para a 
detinaço final do ftSJJ. Reslduos Sjidos Urbanos. Falou também da 
necessidade das otaçes deTrnsbardoque deveria ser discutido na Próxima 

senibleia. Passardo.ao  terceiro iten de _paut~w, Aprovara minuta da Licitação 
PaFe nSt!tÍÇo .das Usinas de Energia a partir dos .R..SiJ. Resíduos Sólidos 
Urbanos. Pedindo a palavra ó .Sesretário Executiva do CIAS, Egídio, sugeriu 
que o a$$tjflto fci$se dlsutido ap6a 0.presentaçap.do  ass.xntÓ do item n0 4 
que foi aceito por tôclos. Passando então ao quarto kera. da pauta: Aprovação 
de Coritratp pra instalação de Unidades de 'tf~ Mecanizada e Destinaço 
dos R.S.U. - Resíduos Sôrrdos. Urbaos, rase que antecede a instalação e 
operação das Usinas de Produção de Energia. O Sr. Presidente passou a 
palavra ao Sr. Clóvis Aparecido Bariotti Diretor Executivo da Empresa 
SERAFIM COMÉRCIO. E DISTRIBUIDORA - SOLUÇÕES AMBIENTAIS. Que 

.iniciou dizendo que a siuo dos R.$ Li - Resíduos Sólidos Urbanos, atravé$ 
de Aterro S,aItàrjç j esta ultrapassaria.. tém de aterr material reciblável, 
tão .necessário para dlrnhiuirmos a nQcesidadee. bens'prirnárioa é tamrn 
t 	'ra retógi& que poda tornar 1L1' . .iu 14uer momento, se. houver 
descuido na opaç. Disse tambn que o seMo dote consegue 50% 
(cintUenta por cento) de Ri 	is e 	cktquenta por tQnto) somente so 
Rejalto.s. Mas Reltø tem destnaço conista,,à não v$ser ateirado e:sim vai 
virar.cÓmbutívd nlmt&ras e que esta ejeito vai gerar uma'despesa:Ie 
R 2 00 (*te e inco• reais por tonelada para Consótlo, .que seria parte dO 
COSO de npoi •Dtse tarnbn 40e o rnquinário e suas int.ataôs 
precisam d um queno eepaçq. Zeste prooess no haverá aterramanto e 
nem tratamento 4èohorume. 1tfbnou tarnbn que a "Golóta. Seletiv' no é 
neces$ia.no seu p,ieo. informou também que offiza, de uma mão de obra 

Padrid a palavra o Préfeito de Abaeté Armando reo 
perguntou 	oaz a Emprsa do Sr. ClAs viese a. traIhar cm o 
Consólo Poderân109 fazer urrt WGlOW DEGARANTIA", e qta o Sr. Cl% 
disse no haver n.uhum probIea. O seguro Sugerido seria de 
R$2000,000100 vinte njjJhes de reais. $í. Clóvis disse ainda, que 'onde 
houver Cobpravas 'de 'Caado.res, Associação, .. Centro de Triagem 

is 	 

\ 
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Compostaem, não haverá necessidade de eliminá-las, podem eoitinUar, setn 
nenhum problema. Pedindo a palavra, o Prefeito de Bom Despacho Fernando 
Cabral, disse da necessidade de sair antes do término da Assembleia, em 
função de compromisso assumido, mas que ficou satisfeito com o modelo de 
solução apresentado e que desta forma podem contar com a participação de 
Bom Despacho, por achar que é uma forma viável para resolver o problema do 
lixo dos municípios. Pedindo a palavra  Prefeito de Papagaios/MG Mário Reis 

dissé apoiar a Ideia, urna vez que o Consórcio ó vai desembolsar quando e 
emprea entrar em fucIonamettÕ até lá só a Empresa vai colocar dinheiro no 
Investimento. Sr. Clávis. lisse ajnda que a gmps dará tida documentação 
exigida petos .Órgos Arribientaiá e que todos os mtiriicipiçs participantes do 
Co$sôrco terão documentação legal que comprove a destinação correta dos 
seus Resíduos Sólidos, inclusive podendo assim receber os benefícios do 
ICMS Ecológico do Governo estaduI e do SELO VERDE do Governo 
Federal. Os Representantes do .niunipio de Divjnôpolis.. através do Dr. 
WendeI 'ProcurajàT do Municipio, solicitou O. uo, da palavra e disse que 
Divinópolls - MO r estará junto OM o Gqnsórcio, caso seja feito Contrato  
com esta Empresa SERAFIM, uma vez que ela não apresentou nenhuma 
seg.uranç de que será capaz de realizar tal tarefa e que o montante diário do 
nosso lixo é muita grande para entregar nas mãos de quem não comprovou 
idoneidade para assumir tal tarefa. Uisse ainda que ele náo provou que tem 

q.êhcia no ramo uma vez que nó mostrou onde ele opera ou operou tal 
empreendimento. O Sr. Luciano, da Empresa SERAFIM, robatêmdIwa idéia do 
br. Wendét, disse que a Empresa SERAFIM no é aventureira e que já operou 
na cidade de Madpor - SP, e que o Emprendimento foi vendido, uma vez que 
foi Uni sucesso. Passando para assuntos gerais, o Prefeito de Oa. de Pitangui 
- MG,. Sr. Geraldo Tachinha perguntou sobre a situação atual da invasão da 
Fazenda Canta Galo. .0 Presidente do Consrçia respondei que a Liminar para 
tirar o pessoal já eÉ;I-ã pronta e que. será executada tão logo tenhamos definido 
a Empresa que instalaM os trabalhos dei -  destinação do lixo. Pedindo a palavra. 
° Prefei..de,  Pará de MIflaS - MG, -ERas Diniz, apresentou sugestão de 
formar mna equipe e visitar Portugal na Regto de Irijia, onde existe um 
processo ino'tador 1e beneficirtento 0 lixo. Mário Rps Prefeito de Papagaios 

MG disso qe 	podemos MaíS  ficar pendo tempo., urna vez que j 
temos soluções. viiels para oi prpblem e que o ConsórQio precisa dar uma 
resPosta rápida  para vis rnunicíp1os sob pena de perder a credibilidade. O 
Prefeito de Abté, Armando (reco, endossou tw palavras do Prefeito d 
• Papa2aios-MG, dizendo que a proposta apresentada pela Empresa SEAEIM 

boa e que os municípios riso entrarão cem nenhum Recurso Financeiro 
paro lnplantaro Processo de T0a9em Mecanizada, urna ve•.q.ue todo o risco é 
da EMPRESA SEPAlM. O Prefeito de Perdigão - MG, 	Gilmar Teod'àro, 
apresentou a sugestão de que os municíptes do Consórcio procurasse ver dois 
lds interessante, sendo um de recolher animais da rua, seuindb o exemplo 
de Claudio MG é o outro de se fazer Cpina Elétrica" já usada pek município 

Jof 
• . 	

. 



de Formiga - M. Não havendo mais ria a ser tratado, Presidente MarGiliQ 
Valadares errou a AssehibJa e eu Eidio de Padua Cõrrea, que secretafl?i 
s. trabalhos e redigi esta Ata que egu assinada por mim e pelo Presidente 

do CIAS-CENTRQ. OESTE, Or. Marcfliõ Vdares. 

2 

Egidio f'e Pua Correa 	 ,a.í(í 'ai{ares 
$ecáry Exacutivo 	 / 	residente 
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RELAÇÃO DOS MUNtCÍPIOS POR  ATERRO 

   

ATERRO A 

LOCAL: QUARTEL GERAL - MG 

MUNICÍPIO HAB. 

ABAETÉ 23.223 

BAMBUÍ 23.757 

BIQUINHAS 2,532 

CEDRO DO ABAETÉ 1,171 

CÓRREGO DANTA 3.241 

DORES DO INDAIÁ 13.541 

ESTRELA DO INDAIÁ 3.508 

IGUATAMA 7.971 

LUZ 18.172 

MARTINHO CAMPOS 13.330 

MEDEIROS 3.771 

MORADA NOVA DE MINAS 8.815 

PAINEIRAS 4.510 

POMPÉU 31.583 

QUARTEL GERAL 3.542 

SERRA DA SAUDADE 786 

TAPIRAÍ 1.879 

TOTAL 165.332 

ATERRO B 

LOCAL: NOVA SERRANA 

MUNICÍPIO HAB. 

ARAÚJOS 9.142 

BOM DESPACHO 50.166 

CONCEIÇÃO DO PARÁ 5.480 

FLORESTAL 7.386 

IGARATINGA 10.709 

LEANDRO FERREIRA 3.233 

MARAVILHAS 	. 7.904 

MOEMA 7.479 

NOVA SERRANA 99.770 

ONÇA DE PITANGUI 3.144 

PAPAGAIOS 15.543 

PARÁ DE MINAS 93.101 

PEQUI 4.379 

PERDIGÃO 11.249 

PITANGUI 27.755 

SÃO GONÇALO DO PARÁ 12.218 

SÃO JOSÉ DA VARGINHA 4.927 

TOTAL 373.585 

ATERRO  

LOCAL: DIVINÓPOLIS - MG 

MUNICÍPIO HAB. 

DIVINÓPOLIS 235.977 

SÃO SEBASTIÃO DO OESTE 6.684 

TOTAL 242.661 

OBS: O Aterro C, poderá ter acréscimo de municípios que ainda não estão consorciados. 

ESTAÇÕES DE TRANSBORDO  

ATERRO DE QUARTEL GERAL 



19  LOCAL: MARTINHO CAMPOS 

1. MARTINHO CAMPOS 

2, POMPÉU 31.583 

TOTAL: 44.913 

22 LOCAL: BIQUINHAS 

1.  BIQUINHAS 2.532 

2.  PAINEIRAS 4.510 

3.  MORADA NOVA 8.815 

TOTAL: 15.857 

32 LOCAL: BAMBUÍ 

1.  BAMBUÍ 23.757 

2.  IGUATAMA 7.971 
3.  MEDEIROS 3.771 
4.  TAPIRAÍ 1.879 
S. CÓRREGO DANTA 3.241 

TOTAL: 40.619 

DIRETO P/ ATERRO 

1.  QUARTEL GERAL 3.542 
2.  ABAETÉ 23.223 
3.  CEDRO DO ABAETÉ 1.171 
4.  DORES DO INDAIÁ 13.541 
S. ESTRELA DO INDAIÁ 3.508 
6.  LUZ 18.172 
7.  SERRA DA SAUDADE 786 

TOTAL: 63.943 

ATERRO DE NOVA SERRANA 

12  LOCAL: PERDIGÃO 

1.  PERDIGÃO 11.249 
2.  ARAÚJOS 9.142 

TOTAL: 20.391 



22 LOCAL: PARÁ DE MINAS 

1.  PARÁ DEMINAS 93.101 

2.  FLORESTAL 7,386 

3.  MARAVILHAS 7.904 

4.  SÃO JOSÉ DA VARGINHA 4.927 

S. PAPAGAIOS 15.543 

6. PEQUI 4,379 

TOTAL: 133.240 

39 LOCAL: BOM DESPACHO 

1. BOM DESPACHO 50.166 

2, MOEMA 7.479 

TOTAL: 57.645 

DIRETO P1 ATERRO 

1.  CONCEIÇÃO DO PARÁ 5.480 
2.  IGARATINGA 10.709 
3.  LEANDRO FERREIRA 3.233 
4.  NOVA SERRANA 99.770 
S. ONÇA DO PITANGUI 3.144 
6.  PITANGUI 27.755 
7.  SÃO GONÇALO DO PARÁ 12.218 

TOTAL: 162.309 
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Advogados 11 Certidão 

Importante: Conforme orientação da Corregedoria Geral de Justiça, não serão apresentados nos resultados os processos / partes 
baixados de natureza criminal, os processos indicados como segredo de justiça, as partes incluidas como vitimas e as partes 
indiciadas em procedimentos investigatôrios, ou beneficiadas por sursis ou transação penal da Lei 9099, evitando-se a publicidade 
da informação. 

Comarca de Guaranésia - Processos encontrados 
Dados Resumidos 

Processo()  nesta  pg: 2 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0017366-83.2016.8.13.0283 
SECRETARIA DO JUÍZO 

Classe: 	Procedimento Ordinário 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL> Medida Cautelar> Liminar 

Maço: 0976 

CS.— 

Autor: MZB PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA 

Réu: MUNICIPIO DE GUARANÉSIA 

Última(s) Movimentação(ões): 

REMETIDOS OS AUTOS (OUTROS MOTIVOS) PARA O ARQUIVO DE FEITOS 	01/02/2018 

BAIXA DEFINITIVA 	 14/08/2017 
TRANSITADO EM JULGADO EM 	 01/08/2017 

BAIXADO 

Dados Completos Todos Andamentos 	Todas as Partes/Advogados 	Expediente(s) Enviado(s) para Publicação 

Consulta realizada em 03/06/2019 às 16:12:56 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 0017570-93.2017.8.13.0283 
SECRETARIA DO JUÍZO 

Classe: Mandado de Segurança 

Assunto: PROCESSUAL CIVIL > Processo e Procedimento > Antecipação de Tutela / Tutela Específica 
Maço: CLSM 
CS: - 

Impetrante: MZB PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA 

Impetrado: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 

Última(s) Movimentação(ões): 

CONCLUSOS PARA DESPACHO 
	

JUIZ(A) TITULAR 92734 28/03/2019 
JUNTADA DE ACÓRDÃO DE AGRAVO 5 CAMARA CIVEL 

	
28/03/2019 

JUNTADA DE PETIÇÃO DE APELAÇÃO 
	

28/03/2019 

Dados Completos  Todos Andamentos 	Todas as Partes/AdvogadosExpediente(s) Enviado(s) para Publicação 

Consulta realizada em 03/06/2019 às 16:13:05 

pI-ii- 	ie,v) 

https://www4.tjmg,jus,br/juridico/sf/proc resultado.jsp?oessCodioo=29854&sjtuacaoparte=X&natu reza prorsçn=n&rnmrrnriinn._ - n i i'rro1 
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0310612b19 

Autos n°: 17 001757-0 

Impetrante: MZB Participações e Negócios LTDA 

Impetrado: Presidente da Câmara Municipal de Guaranésia 

SENTENÇA 

MZB Participações e Negócios LTDA, qualificada nos autos, impetrou mandado de 

segurança, com pedido liminar, contra suposto ato ilegal praticado pelo Presidente da Câmara 

Municipal de Guaranésia, requerendo a declaração de "inconstitucionalidade do parágrafo único do 

artigo 164-B da Lei Orgânica do Município de Guaranésia, por violação e usurpação da competência 

legislativa prevista no artigo 24, inciso VI da Constituição Federal de 1988, e, determine que a 

Autoridade Coatora inicie processo legislativo para que o parágrafo único retro descrito seja 

revogado, e nenhuma disposição de mesma natureza e ou corno mesmo objetivo - vedar o exercício da 

atividade econômica da Impetrante, seja incluída em lei ou regulamento do Município de 

Guaranésia" (sic) 

Juntou documentos. 

Foi indeferida medida liminar às fls. 118. 

O impetrado prestou informações e juntou documentos. 

Manifestação da função executiva do Município de Guaranésia, representado por sua 

procuradoria, informando que não tem interesse em ingressar no feito (fl. 217) 

Manifestação do Ministério Público informando que "não pertence às atribuições do 

"parquet" elaborar parecer sobre atos administrativos". 

Vieram os autos conclusos. 

É o relatório. 

Fundamento e Decido. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado ao fundamento de que há violação do direito 

da impetrante de explorar atividade econômica em razão de emenda à Lei Orgânica do Município de 

Guaranésia cujo dispositivo legal questionado foi inserido no ordenamento local em desrespeito à 

previsão constitucional que organiza o Estado (Título III da Constituição Federal) e que 

distribui as competências legislativas entre os entes da federação, bem como interfere no livre 

exercício de sua atividade econômica - tratamento e disposição de resíduos sólidos. 

https://www4.tjmg.Jus.br/juridico/sf/proc,pecamovimentacao.isD?id  =353931 57&hash=4RqRfh7Qai'4 1 4Ç,'AA '),1ÇO 1 f,A 
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Inicialmente, quanto a discussão da constitucional idade do parágrafo único 	rt.gO 

t 

164-B da Lei Orgânica do Município de Guaranésia, que veda o recebimento de resíduos1sóli.. 
t,r 

outros municípios, seja para fins de tratamento ou de disposição final, cumpre \clare\e,J 

quanto a divisão das competências legislativas entre os entes da federação, que o ar 44~GA. 

Constituição Federal atribui competência à União, aos Estados e ao Distrito Federal para 

legislar concorrentemente, dentre outros assuntos, sobre proteção do meio ambiente. O mesmo 

artigo 24, em seus parágrafos, regulamenta o exercício da competência concorrente, disciplinando 

que à União cabe estabelecer normas gerais, enquanto aos Estados é destinada competência para 

estabelecer normas suplementares, exceto na ausência de lei geral federal, o que possibilita o 

exercício da competência plena. 

Especificamente no que se refere às normas municipais, apesar da Constituição Federal 

não conferir competência aos Municípios para legislar sobre proteção do meio ambiente, os 

serviços de coleta e destinação de resíduos sólidos são, via de regra, de atribuição municipal e 

afetos ao interesse local. 

O nosso sistema é federativo de cooperação, nos termos dos artigos 10 e 18, ambos da 

Constituição Federal, o que significa dizer que a competência legislativa da União e do Estado 

(art. 24, VI, da Constituição Federal) não impede que o ente municipal edite normas visando a 

proteção ambiental, até porque a Carta Magna atribui autonomia política aos Municípios para 

assuntos de interesses local (artigo 30, 1 e II, da CF) 

Segundo o eminente administrativista Hely Lopes Meirelles, "Interesse local não é 

interesse exclusivo do Município; não é interesse privativo da localidade; não é interesse único 

dos munícipes. Se se exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem 

reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a 

Constituição. Mesmo porque não há interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do 

Estado-membro, como, também, não há interesse regional ou nacional que não ressoe nos 

Municípios, como partes integrantes da Federação brasileira. O que define e caracteriza o 

'interesse local', inscrito como dogma constitucional é a predominância do interesse do 

Município sobre o Estado ou da União" (destacamos) (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito municipal 

brasileiro. ioa edição, Malheiros editores Ltda: São Paulo, 1998. p. 104) 

Nesta perspectiva, é evidente que a regulamentação dos resíduos advindos de outros 

municípios afeta diretamente a população local e, por consequência, ostenta predominância do 

interesse do Município sobre o Estado e a União. 

Quanto a competência do Município para legislar sobre resíduos sólidos e degradação 

ambiental, segue precedente de Tribunal pátrio: 

"Lei Municipal que dispõe sobre o descarte de medicamentos inservíveis. Resíduos 

Sólidos. Titularidade do Município dos Serviços de Limpeza Urbana e Incumbência do 

Município para ordenar e controlar o uso do solo, de modo a evitar a degradação 

ambiental. Meio Ambiente. Critério da Territorialidade. Interesse Local. Configurado. 

Lei que ademais, se ajusta à legislação federal sobre o tema. Ação Julgada 

Improcedente. (ADI 0038909-63.2013.8.26.0000 SP; Órgão Especial; Relator Desembargador 

Cauduro Padin; Julgamento 31.07.2013)" (destacamos). 

httns://www4.tima.ius.br/iuridíco/sf/oroc  ôeca 	 57&hh=4ggfRh7Ag('41 4F442,1fq1fç.4dd7ç 



https://www4.tjmg.jus.brrjuridico/sf/proc_peca_movimentacao.jsp?id353931  57&hash=4896af6b7e9ac4145C442df91fe4dd7 
E 

Ademais, no caso dos autos, não há proibição do exercício da atividade econômicaq' 

há é previsão legal que não se destina exclusivamente à impetrante e, sim, a qualquer,outrc\.?) 
............................................... .. ............ 

interessado que queira explorar a atividade pretendida pela parte autora. 
o 

Ç'1SA 

O parágrafo único do artigo 164-B da Lei Orgânica do Município de Guaranésia não impede 

a exploração da atividade, apenas disciplina (veda) a entrada de resíduos sólidos recebidos de 

outros municípios, matéria de interesse local conforme já fundamentado. 

Assim sendo, não vislumbro inconstitucional idade da norma legal impugnada, ademais, o 

parágrafo único do artigo 164-B da Lei Orgânica do Município de Guaranésia não ofende a 

liberdade de exploração de atividade econômica, haja vista que a impetrante munida de todas as 

licenças ambientais, e observando os procedimentos necessários a operar, poderá prestar a 

atividade pretendida, no entanto, nos limites estabelecidos pela legislação local. 

Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, resolvendo o mérito nos termos do artigo 487, 1, do 

Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários, conforme disposto pelo art. 25 da Lei n. 12.016/09, bem 

como pela Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal. 

Custas na forma da lei. 

P.R.I. 

Guaranésia, 27 de agosto de 2018. 

Bruno Moya Rairnondo 

Juiz de Direito 

03/06/2019 

httrc.II%*1%aAA,,1 $irP#1 ii Ic.  
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Autos n.° 17 001757-0 

Vistos. 

Cuida-se de embargos de declaração ajuizados por MZB Participações e Negócios Ltda. em face da 

r. sentença de fls. 275/277, a qual denegou a segurança. 

Alega que há omissões na r. decisão vez que: a) "o aterro sanitário é a moderna técnica de 

disposição de resíduos sólidos no solo"; b) é competência do Estado de Minas Gerais "autorizar e limitara atividade e 

deferir ou não o licenciamento ambiental do aterro sanitário"; c) "os Municípios não gozam de competência legislativa 

sobre meio ambiente"; d) a alteração da legislação municipal foi pessoal, "com o intuito de inviabilizar a atividade 

empresária da recorrente". 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Trata-se de embargos de declaração, interpostos sob o argumento de que há omissões na r. 

sentença de fis. 275/277. 

Os pressupostos que legitimam o cabimento dos embargos de declaração estão claramente 

arrolados no artigo 1.022 do Código de Processo Civil e consistem na existência de obscuridade, contradição, omissão 

ou necessidade de corrigir erro material. 

Ressalte-se que só é possível acolher os embargos de declaração devido a omissão se no caso concreto 

existir lacuna, falta sobre algo relevante que deveria ter sido apreciado pelo juiz e não foi, o que não se verifica na sentença 

recorrida. 

In casu, busca a parte autora rediscutir questões ligadas ao aterro sanitário - competência legislativa e 

"legalidade" da legislação municipal. 

Sobre as questões levantadas no recurso, segue fragmentos da decisão de fis. 275/277: 



'03/06/2019 	 https:/Iwww4.tjmg.jus.brIjuridico/sf/proc_peca_movimentacao.jsp?id47l 1 6834&hash73c6b8ddca0e22Cb6bf007Cf1 

Itens "a", "b" e "c" - aterro sanitário e correspondente competência: 

AMA nc 
Especificamente no que se refere às normas municipais, apesar da Constituição Federal não conferir competência aos Muniátpios 

para legislar sobre proteção do meio ambiente, os serviços de coleta e destinação de resíduos sólidos são, via de regra, de atribuição 

municipal e afetos ao interesse local. ( ... ) Nesta perspectiva, é evidente que a regulamentação dos resíduos advindos de outros municípios 

afeta diretamente a população local e, por consequência, ostenta predominância do interesse do Município sobre o Estado e a União". 

Já o item "d" - alteração da legislação municipal ter sido pessoal, "com o intuito de inviabilizar a atividade 

empresária da recorrente": 

"Ademais, no caso dos autos, não há proibição do exercicio da atividade econômica, o que há é previsão legal que não se destina 

exclusivamente à impetrante e, sim, a qualquer outro interessado que queira explorar a atividade pretendida pela parte autora". 

Portanto, a sentença recorrida apreciou os pontos relevantes, inclusive no que se refere as questões 

atinentes ao aterro sanitário e consequente competência legislativa, bem como a constitucionalidade da legislação local 

impugnada. 

Nesta perspectiva, não há omissão a ser suprida. 

Com tais considerações, REJEITO os embargos, 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Guaranésia, 11 de março de 2019. 

Bruno Moya Raimondo 

Juiz de Direito 

https://www4.tjmg.jus.br/juridico/sf/procpecamovimentacaojsp?1d471  1 6834&hash=73c6b8ddcaoe22cb6bfoo7cfl 205b2e5 	 919 
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2a Instância - Processos encontrados 

Dados Resumidos 

o ~r~oã;-Ç, 
bWi8adi 39950919 lfífl 

processos nta GWIW 3 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 1029870-462017.8.13.0000 

NUMERO VERIFICADOR DO ACÓRDÃO; 3028317001757000 12018719510  

Cartório da 5° Câmara Cível - Unidade Afonso Pena BAIXADO 	 Principal 

Classe: 	 Agravo de Instrumento-Cv 	 '' 	 Processo Siscom: 	283.17,1757  

Assunto: 	 Recolhimento e 'Tratamento de Lixo < Concessão / Permissão / Autonzação < Serviços o DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO 

Câmara: 	 Sa CÃMARA CÍVEL 

Documento Origem: 	028317001717-0 
	

Tipo Documento Origem: Petição inicial 

Data Cadastramento: 	04/12/2017 
	

Data Distribuição: 	04/12/2017 

Agravante(s): 	MZB PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA 

Agravado(a)(5): CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA 

Autori. coatora: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÊSIA 

Interessado(s): MUNICIPIO DE GUARANESIA 

Última(s) Movireantação(ôes): 

Balsa definitiva 	 28/09/2018 	Documentos originais remetidos ao Juízo de Origem. Cópias eliminadas. Portaria Conjunta n° 343/2014 

Diligõncias Cartorárias ou de Ofício 	 24/09/2018 	Movimentação destes autos após recurso(s) ED/003 - REJEITADOS 

Ver movimentações no Recurso ou Proc. sequencial 19/07/2018 	Embargos de Declaração/003. 

Dados Compjflj 	 Todos Andamentos 
	

Todas as Partes/Advog8dfl 
	

Expediente(s)  Envido() para PubIiçaç 

ConauBa realizada em 03/06/2018 às 16:35:24 

NUMERAÇÃO ÚNICA: 1029670-46.2017.8.13.0000 

NÚMERO VERIFICADOR DO ACÓRDÃO: 102831700175700022018703967  

Cartório da 50 Câmara Cível - Unidade Afonso Pena 

Classe: 	 Agravo mIcros Cv  - \c_b..t gl.i 8 	1"' 	 Processo Siscom; 

Câmara; 	 5° CÂMARA CÍVEL 

Tipo Documento origem: Petição 

Data Cadastramento; 	15/01/2018 	 Data Distribuição: 	15/01/2018 

Agravante(a); 	1-128 PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA 

Agravado(a)(u): CAMARA MUNICIPAL DE GUARANESIA 

Autori. cotora: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA 

Interessado: 	MUNICIPIO DE GUABANESIA 

Ultima(s) MovimontaçAo(Õea): 

Ver movimentações 
Recurso ou Proc. sequencial 	19/07/2018 	Embargos de Declaração/003.  

Dlspon:b:l:zado Acórdão pura 	
2018 04/ / 07 	A integra do Acórøão poderá ser consultada no portal do TJMG- em Consuítas\Andarnento i°rocessual\Dados Completos. ATENÇÃO; Em alguns casos de processos que 

consulta. 	 tramitam cri segredo de Justiça o acórdão pode não estar disponível. Paro os processas eietrSnicos essa publicação é apenas de caráter informat.vo. 
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Cartório da 5' Câmara Cível - Unidade Afonso Pena 

Classe: 	 Embargos de Declaração-Co 	 . - 	 Processo Siscom: 
Assunto: 	 - 

Câmara: 	 5° CÂMARA CÍVEL 

Tipo Documento Origem: Petição 

Data Cadastramento: 	19/07/2018 	 Data Distribuição; 	19/07/2018 

Embargante(a): 	MZE PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA 

Ernbargado(a)(s): PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA e outros 
Interessado(s): 	MUNICIPIO DE GUARANESIA 

Última(s) Movimentação(ãea): 

Ver movi rnenlaçôes no processo prIncipal 	24/09/2018 	Agravo de Instrumento 001 
Transitado em Julgado 	 19/09/2018 11:00 
Recebidos da Procuradoria-Geral de Justiça 19/09/2018 11:00 
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